
sexta-feira, 17 de junho de 2016  |  Ano IV - Edição nº 00407 | Caderno 1 Diário Oficial do Município 003

Prefeitura Municipal de America Dourada
Decreto

 
 
 
 
 
 

ESTADO DA BAHIA 

MUNICÍPIO DE AMÉRICA DOURADA 
Av. Romão Gramacho, 77 – Centro – Cep. 44.910-000 
Tel.: (74) 3692-2000 – CNPJ. 13.891.536/0001-96 

 
DECRETO Nº. 566, DE 13 DE JUNHO DE 2016. 
 
 

DISPÕE SOBRE A EXONERAÇÃO DO SR. 

DARLYSON JOEL DA SILVA AMORIM, DO 

CARGO DE DIRETOR DE DIVISÃO DE ESPORTE 

ESCOLAR E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS. 

 
O PREFEITO MUNICIPAL DE AMÉRICA DOURADA, ESTADO 

DA BAHIA, no uso de suas atribuições legais e constitucionais. 

 

D E C R E T A: 
 

Art. 1º - Fica Exonerado o Sr. DARLYSON JOEL DA SILVA 
AMORIM, portador do RG. 09596367-73 SSP/BA e  CPF Nº 009495465-85, 

do CARGO DE DIRETOR DE DIVISÃO DE ESPORTE ESCOLAR Símbolo CC-4, 

deste Município. 

 

Art. 2º - Este DECRETO entra em vigor na data de sua 
publicação. 

 
Art. 3º - Revogam-se as disposições em contrário. 
 
 

Gabinete do Prefeito, 13 de junho de 2016. 
 
 
 

 
JOELSON CARDOSO DO ROSÁRIO 

Prefeito Municipal 
 

Avenida Romão Gramacho | 15 | Centro | América Dourada-Ba

www.pmamericadourada.ba.ipmbrasil.org.br
Este documento foi assinado digitalmente por SERASA Experian

E8EB47332F10EE82ACE5926873D9EC89



sexta-feira, 17 de junho de 2016  |  Ano IV - Edição nº 00407 | Caderno 1 Diário Oficial do Município 004

Prefeitura Municipal de America Dourada

 
ESTADO DA BAHIA 

MUNICÍPIO DE AMÉRICA DOURADA 
Av. Romão Gramacho, 77 – Centro – Cep. 44.910-000 
Tel.: (74) 3692-2000 – CNPJ. 13.891.536/0001-96 

 
 
  
 
 
 

DECRETO Nº. 567 DE 17 DE JUNHO DE 2016. 
 
 

DECRETA RECESSO MUNICIPAL OS DIAS 20 DE 

JUNHO A 03 DE JULHO DE 2016, E DA OUTRAS 

PROVIDÊNCIAS. 

 
 
O PREFEITO MUNICIPAL DE AMÉRICA DOURADA, ESTADO 

DA BAHIA, no uso de suas atribuições legais e constitucionais. 

 

D E C R E T A: 
 

Art. 1º - Fica Decretado Recesso Municipal os dias 20 de junho  

a 03 de julho de 2016, em virtude dos Festejos de juninos, que ocorrem 

neste município, retornando as atividades normais no dia 04/07/2016. 

 
 
Art. 2º - Este Decreto se estenderá aos órgãos públicos  

Municipais sediados no Município de América Dourada – BA, excetuando-se os 
serviços essenciais a exemplo do hospital municipal e limpeza publica.  

 
Art. 3º - Este Decreto entra em vigor na data de sua 

publicação. 
 
 

Gabinete do Prefeito, 17 de junho de 2016. 
 

 
 

JOELSON CARDOSO DO ROSÁRIO 
Prefeito Municipal 
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